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Processo n. º 2928/2008-TCE

Natureza: Prestação de Contas Anual do Prefeito

Exercício financeiro: 2007

Entidade: Município de Santana do Maranhão

Responsável: João Sebastião Silva de Almeida, brasileiro, casado, CPF: 315.427.603-30, residente e domiciliado Av. Governadora Roseana Sarney, nº
500. Bairro São José, Santana do maranhão/MA

Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis

Relator: Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães

Revisor: Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior

Prestação de Contas Anual de Governo de Santana do Maranhão, referente ao exercício financeiro de 2007, de responsabilidade do ex-Prefeito, Senhor
João Sebastião Silva de Almeida. Parecer Prévio com abstenção de opinião, nos moldes do art. 8º, §§ 3º, inciso IV, e 4º c/c art. 10, inciso I, da Lei
Estadual nº 8.258/2005. 

 

PARECER PRÉVIO PL-TCE N.º 200/2018

O Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso das atribuições que lhes conferem o art. 31, §§ 1º e 2º, da Constituição Federal, o art. 172, I, da
Constituição do Estado do Maranhão, o art. 1º, inciso I, c/c o art. 10, inciso I, da Lei Estadual nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do
TCE/MA) e o art. 1º, I, do Regimento Interno deste Tribunal, por maioria, nos termos do relatório e voto do Revisor, de acordo com o Parecer 1265/2011
do Ministério Público de Contas, alterado em banca, emitir parecer prévio com abstenção de opinião, das contas anuais do Município de Santana do
Maranhão, relativamente ao exercício financeiro de 2007, de responsabilidade do ex-Prefeito, Senhor João Sebastião Silva de Almeida, na qualidade de
gestor público e ordenador de despesas, ante a ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo, nos moldes
do artigo 8º, §§ 3º, inciso IV, e 4º c/c artigo 10, inciso I, da Lei Estadual nº 8.258/2005, nos termos das diretrizes dispostas no ato normativo registrado
em Ata da Sessão Extraordinária do órgão pleno do Tribunal do Contas do Estado do Maranhão, realizada em 11 de janeiro de 2017, bem como dispostas
na Ordem de Serviço – SECEX nº 01, de 07 de março de 2017.

Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente), Raimundo Oliveira Filho, Álvaro César de França Ferreira, Raimundo
Nonato de Carvalho Lago Júnior (Revisor), João Jorge Jinkings Pavão, Edmar Serra Cutrim e Joaquim Washington Luiz de Oliveira, os Conselheiros
Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães (Relator), e o Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério
Público de Contas.

Publique-se e cumpra-se.

Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 21 de março de 2018.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Presidente

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior

Revisor

Paulo Henrique Araújo dos Reis

Procurador de Contas

Assinado eletrônicamente por:

Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Revisor
433054316892907-318

José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente
433115878708920-582
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Paulo Henrique Araújo do Reis
Procurador de Contas
4334936274310876-840
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